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Documentação necessária para solicitações de afastamento (curtíssima duração, licença para 
capacitação, estudo ou missão no exterior, afastamento para cursar pós-graduação strictu 

sensu) 
 

CHECKLIST  
 

DOCUMENTO CHECK  
 

NÃO SE APLICA/ 
Observações: 

Preenchimento do formulário de afastamento / licença 
capacitação, incluído o período de trânsito, se houver; 

  

Instituição promotora, quando houver;   

Local em que será realizada;   

Carga horária prevista;   

Custos previstos relacionados diretamente com a ação, se 
houver; 

  

Custos previstos com diárias e passagens, se houver;   

Justificativa quanto ao interesse da administração pública 
(atestada e declarada pela Chefia Imediata) naquela ação, 
visando o desenvolvimento do servidor; 

  

Manifestação da chefia imediata do servidor, com sua 
concordância quanto à solicitação; 

  

Pedido de exoneração do cargo em comissão ou dispensa 
da função de confiança (se superior a 30 dias); 

  

Aprovação em Colegiado Departamental e/ou em 
Conselho de Centro 

  

 
 

 
FLUXO PROCESSUAL: 
 
 
 
 

 
 

 

A Chefia do DLCV 
analisa a documentação 
e emite uma certidão e 

encaminha para a 
PROGEP/CPPD 

Requerente organiza a 
documentação e envia à 
secretaria do DLCV para 
conferência e abertura 
do processo via SIPAC; 

CPPD verifica a 
documentação anexa 

aos autos e emite 
parecer conclusivo 

sobre a concessão do 
afastamento 

Caso o parecer seja 
favorável, os autos 

seguem para a SCRF 
para emissão de portaria 
e posteiror registro em 
folha de pagamento. 


